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EXTRATO DO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 005/2021 – CONSORCIO PIQUIRI 
EXTRATO DO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 116/2021 – DISPENSA Nº 062/2021 
Contratante: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrito no CNPJ sob nº 76.950.096/0001-10 com sede na Avenida 
Nilza de Oliveira Pepino, 1852 - Centro , na Cidade de UBIRATÃ , Estado do Paraná, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor FABIO DE 
OLIVEIRA DALECIO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no  CPF nº 600.760.209-59 e RG nº 4.312.558-3/PR,  
residente e domiciliado no Município de Ubiratã, Estado do Paraná Contratado: CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL PIQUIRI, associação de direito público, integrante do Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
13.401.522/0001-47, com sede na Rua São João, nº 354, CEP: 85.411-000, no Município de Nova Aurora, 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu presidente, o senhor CARLOS ANTONIO REIS, brasileiro, 
casado, prefeito do Município de Anahy, inscrito no CPF/MF nº 525.179.269-72 e portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.926.005-0 (SSP/PR) 
Objeto: Execução do Projeto do Contratante, que visa atender do Convenio nº 4500048903/ - ITAIPU-
BINACIONAL, de 21 de junho de 2018, para a Implementação da Atividade de Pavimentação Asfáltica – TST – 
Tratamento Superficial Triplo em Caminhos Rurais e/ou de Transição Urbana/Rural firmado com o Consorcio 
Intermunicipal do Piquiri, sendo o Município de Ubiratã, ente Consorciado beneficiário do Convênio. A área de 
Execução do projeto, constante da Planilha de custos anexa ao instrumento contratual, será realizada no Município 
de Ubiratã, nos trechos especificados no projeto, qual seja: Estrada Mato Grosso – Estada Vitoria, totalizando 
12.180,00m2. 
Valor Total: R$=263.888,00 (duzentos e sessenta  três mil e oitocentos e oitenta e oito reais) 
Assinaturas: Fabio de Oliveira Dalecio e Carlos Antônio Reis. 
Vigência:  25.08.2021 a 27.05.2022. 
Data da Assinatura: 25.08.2021 

 


